INDICAÇÃO Nº 47/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente providencie a retirada de entulhos e restos de concreto depositados na Rua José Damas, esquina com Rua Blandina Sales, no fundo da Escola Estadual Imaculada Conceição. 

JUSTIFICATIVA

Esse material está impedindo que a Escola Estadual Imaculada Conceição refaça a calçada em seu entorno.

Certo do apoio e da atenção,

Desde já agradeço.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2014.

Vereador Sálvio Pires de Souza

Secretário

